PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
Súmula: Projeto de Lei nº 97/2009. AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DIMINUIR O VALOR VENAL DOS IMÓVEIS DO PERÍMETRO URBANO PARA LANÇAMENTO DO IPTU E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Autor: Executivo Municipal.

Relatora: Alzira Guedes de Oliveira







IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei de autoria de vários vereadores a necessária aprovação legislativa para autoriza o executivo municipal a diminuir o valor venal dos imóveis do perímetro urbano para lançamento do IPTU e  dá outras providências.






CONCLUSÃO DA RELATORA: No aspecto que cabe a esta Relatora analisar, não obstante as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto merece ser aprovado em Plenário, porque apesar da inconstitucionalidade levantada ele auxilia o povo.





DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer da Relatora à deliberação da Comissão em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambe, 21 de dezembro de 2009.

José Carlos Camargo – Presidente

         Alzira Guedes de Oliveira – Relatora.
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